
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

CONTRATO N9 154/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica NS 011/2025

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202S047/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a "PROVISÃO OE
UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.br Nô 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 3.188.800,00 (três milhões, cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 25 de Setembro de 2025

FINAL: 25 de Setembro de 2026.©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ nfi 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF nfi 293.780.443-87

4^^
LLU

DADOS DO CONTRATADO

CONSTRUPLAN LTDA, CNPJ nS 28.757.170/0001-34

RUA JOSE HORACIO, 807, SAO JOSE, Pastos Bons, Maranhão

ingrid.nggaspar@gmail.com, (99) 3555-1305,

Ingrid Nazareth Gonçalo Gaspar, CPF nfi 023.598.753-02

O

O. FISCAL DO CONTRATO

MIGUEL MENDES PEREIRA NETO - CPF n“ 605.220.413-37

PREÂMBULO

Aos 25 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ nS 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1-0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME
TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N^ 970085/2024/MCIDADES/CAIXA. de acordo com as

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 3.188.800,00 ((três milhões, cento e oitenta e oito mil e oitocentos

reais)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
UnidadeDescrição R$ Unit. R$ TotalItem Marca Quant.

Contratação de empresa especializada

para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA.

RS RS
1 SERVIÇOS 1

3.188.800,00 3.188.800,00

Valor Total R$ 3.188.800,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 25/09/2025 e encerramento em 25/09/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIi)
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervaio mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta mento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índlce(s) utl!lzado(s) para reajuste será(aoj, obrigatoriamente, o(s) deflnitlvo(s).

6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nao prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Üs referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

/.lU.l

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481.0061.2011.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.482.0062.2012.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(di l. 137, ii) e prestar todo esdaieumento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado è Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoacom deficiência,para reabilitadoda PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

Aiocar os empregados necessários, com habiiitaçao e conhecimento adequados, ao perteitolü.iá

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a mooiTicaçao oa íinalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór^ão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de l® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", V' e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida.. até o limite de 30 (trinta) dias:

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irreguíar de suas ciáusuías, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b'

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 15/, da Lei n^ 14.133, de 2U21).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7 - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

c" e "d" do
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sào passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órçâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumentode contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 25 de Setembro de 2025
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ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

JOSEBURNETT

PEREIRA DA

SILVA:29378044387

Assinado de Forma digital por
JOSE BURNETT PEREIRA DA

SILVA:29378044387

Dados: 2025.09.25 14:30:38-OSW

Assinado de fornta digital

por INGRID NAZARETH
GONCALO

GASPARK)2359875302

INGRID NAZARETH

GONCALO

GASPAR:02359875302

Ingrid Nazareth Gonçalo Gaspar
CPF ns 023.598.753-02

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Executante Construtor

Proposta 5624064N° Apólice Seguro Garantia 12-0775-0232514

Número de Registro Susep 054362025001207750232514
Controle Interno (Código Controle) 004192784

Data de emissão 26/09/2025 15:36:42

Segurado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS'MA

CPFouCNPJn®: 05.277.173/0001-75

Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO. N.^ 1000,
CENTRO, PASTOS BONS - MA

Seguradora

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJn“: 84.948.157/0001-33

Registro: 05436

Sede; AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3“
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 -
CURITIBA-PR

CorretoraTomador

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS

LTDA

CONSTRUPLAN L TDA EPP

CPF ou CNPJ n^: 28.757.170/0001-34

Sede: R JOSE HORACIO 807, SAO JOSE - CEP: 65.870-
000 - PASTOS BONS - MA

Documento eletrônico diqltalmente assinado por:

ICP

Asimrfb d ^ '.j pw.

ICP/

Brasil Brasil
Assmddod (j lé p-erle po-.

^lÃ^Roque Jr. de H, Melo jl-vÃ>Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digítalmente conforme MP n* 2.200-Z/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - &asil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega de Série do Certiticado: 16A070E67AA354F84BEA Roque de Holanda Melo de Série do Certificado:

553D2B70158D4A03EEC5F6AB39AOEFFF3043940D

(2) Vigência da Apólice

TérminoInício

0.á

25/09/2025 25/09/2026
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Apólice Seguro Garantia 12-0775-0232514 Proposta 5624064

Ns de Registro SUSEP 054362025001207750232514Controle Interno (Código Controle) 004192784

Ü Objeto da Garantia

Esta Apólice de irscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos serviços de construção, conforme termos e condições

descritos no Contrato N® 154/2025 .

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no

Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS. garantindo o pagamento dos prejuízos

comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR

oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas

hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

I O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662. de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE

FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executante ConstrutorModalidade

R$ 159.440,00Limite Máximo Garantido (L.M.G)

0775 ■ GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICORamo

Descrição da Garantia

Limite Máximo de Indenização (LMI)

R$ 159.440,00

Vigência - 25/09/2025 a 25/09/2026

Executante Construtor

Limite Máximo de Indenização (LMI)

R$ 1.594,40

Vigência - 25/09/2025 a 25/09/2026

Despesas de Contenção e Salvamento
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N® Apólice Seguro Garantia 12-0775-0232514 Proposta 5624064

N= de Registro SUSEP 054362025001207750232514Controle Interno (Código Controle) 004192784

Limite Máximo de Indenização (LMI)

R$159.440,00

Vigência - 25/09/2025 a 25/09/2026

Trabalhista e Previdenciária

Limite Máximo de indenização (LMI)

R$ 159.440,00

Vigência - 25/09/2025 a 25/09/2026

Muitas e Penalidades

Demonstrativo do Prêmio

R$ 558,04Prêmio Líquido Executante Construtor

R$ 558,04Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 1.116,08

<b
Condições de Pagamento<£29

Parcela Vencimento N® Carne Valor

03/10/20251 26373331 R$ 1.116,08

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PlS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação específica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), ó(sâo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).

Pode(m) sofrer afteraçáo(ôes) quando corrtratada(s) isoladamente ou em outra composição
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Condições Contratuais da Apólice de

Seguro Garantia para Executante

Construtor

Processo SUSEP n.^ 15414.636371/2022-53.

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (httpsrz-^www.gov.br susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice

Objetivo do Seguro -
Riscos Cobertos1. 2. 3.Riscos Excluídos Prêmio

Expectativa,
Reclamação e
Caracterização de
Sinistro&nb...

Indenização e Sub-
rogação

4. 5. 6.Alteraçõ

Contenção e
Salvamento

Extinção da
Cobertura

7. 8. 9.Perda de Direitos

. ^ «TA

Concorrência de

Apólices e
Garantias

10. 11. 12.Controvérsias Aceitação

13. 14.Disposições Gerais Definições



N° Apólice Seguro Garantia 12-0775-0232514 Proposta 5624064

de Registro SUSEP 054362025001207750232514Controle Interno (Código Controle) 004192784

CONDIÇÕES CONTRATUAIS ■ EXECUTANTE CONSTRUTOR

Processo Susep n® 15414.636371/2022-53

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadlmplemento das

obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação do Construtor Substituto para execução do escopo tnadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo

Segurado ao Tomador.

2. Riscos Exciuídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indíretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva cobertura adicional;

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador;

eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da subscrição de risco

pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade

ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal;

quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de infraestrutura para loteamento;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

Apólice para garantia do Contrato Principal;

atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer

ato de autoridade de fato ou de direito, civit ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do

país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

ionizantes;

r
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obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;r
m

L

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por

seus funcionários e/ou prepostos;

r
n

L

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador,

refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo

Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;

refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo

Segurado na ocasião de sua contratação;

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à

vontade do Tomador, o(s) órgão(s} competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fízerfem) e/ou negá-

la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade

de indenização;

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupçao perpetradas com

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

1
u

J

quaisquer das hipóteses previstas no art 99 e/ou art 102 da Lei 14.133/2021.

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da indenização, caberá devolução Pro-rata-die do

Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia

estabelecida a título de Prêmio Mínimo,

3.2.1. O eventual valor de devdução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da

data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acomp^hada da documentação que

comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradcx'a.

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo resfiKinsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta

cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando O Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

r

APÓLICEDi 64- Voltar ao menu inicia!
J



Proposta 5624064N° Apólice Seguro Garantia 12-0775-0232514

Controle Interno (Código Controle) 004192784 N° de Registro SUSEP 054362025001207750232514

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova /^ice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite peia Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice,

4.3. As alterações, renovações e atuaürações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável,

superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da

Garantia que Influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância oelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. Importam em Perda de Direitos, conforme Item 8. abaixo,

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

4.6. Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice

enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o

Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo

Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora.

nunca

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro

5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador

que possam gerar atraso ou não execução do objeto do Contrato Principal.

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá imediatamente notificá-lo

acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

notificação para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, peto Segurado, a eventual

indenização securítária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1,

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (H) isso Impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito

e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador,

no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual confiiio ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.

5.2.1 Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, Segurado e

Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de

Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer

caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas.

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou

expresso, de cobertura securítária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro

pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração do Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conforme o caso.

5.3.1. A não formalização da Reclamaçao de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

5.4. Caraçterjzacao dp Sinistro^ o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou

dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
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cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado;

cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;

cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento contratual, assim como demais

documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;

cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes

de pagamento;

cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Contrato

Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário

Oficial;

rr- cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando aplicável;

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando aplicável;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-maíls, trocados entre Segurado

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.6.2. Em caso de decisão judiciai, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item

5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham

sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasior^dos em razão da inadimplência do Tomador; ou

r
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execução da obrigação garantida, de torma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos

e condições estabelecidos no Contrato Prirwipal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da indenização corresponderá (1) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o

Construtor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplído por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária

aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exciusivamente, os valores de materiais, bens e serviços originalmente

constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e

serviços, manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrérx:ía de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo

devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o

Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colab(^ar com a assinatura do

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O rwo pagamento da Indenização no prazo previsto .sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir

daquela data, nos termos do Cc»itrato Principal e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham

dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. Contenção e Salvamento

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo

Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e wnculados ao Objeto da Garantia

e ao Contrato Principal.

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção e

Despesas de Saivamento os valores gasios peio Segurado:

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros. Prejuízos e danos em geral, assim

considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva,

ampliação e outras medidas afins

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como aaueias

medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou

providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1

e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:

L contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Desoesas de

Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e

lii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção e Salvamento.

8. Perda de Direitos

8.1.0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

r
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r ^ Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

seu representante legal;
I.
A

r ^ Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto peta Apólice;
li.

r Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;
III.
A

r Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta

Apólice;
IV.

A

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta;

Se for realizada alleraçao no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte

agravamento do risco coberto; e (li) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado

silenciou de má-fé;

r
VI.
A

r Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VII.

L A

r Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.VIil.
A

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprlmentos de suas obrigações, ônus, encargos,

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro..

8.4. O acompanhamento peia Seguradora do Contrato Principaí, inciuindo o acesso ao iocai de execução, recebimento de informações,

documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de

suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventucii aplicação das hipóteses de perda de direito à Indenização previstas
nesta cláusula.

9. Extinção da Cobertura

9.1. A responsabilidade da Seguradora extInguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente reaJizado e quando houver manifestação expressa do Segurado

neste sentido;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
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término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respectiva

cobertura extinta.

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a

Vigência da Apólice, observado o prazo prescrícional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e

comunicação à Seguradora.

10. Concorrência de Apólices e Garantias

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices

complementares.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida

proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auterição de lucro ao Segurado.

11. Controvérsias

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

12. Aceitação

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou F>or corretor de seguros

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a enü-ega da documentação.

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer oub^o

meio escrito válido, A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2. será susoer^o até

que 0 ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de coberlura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. Disposições Gerais

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o

correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, Inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da

Seguradora no canteiro de obras, se necessário.

13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o

Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apóiice.

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente

Apólice/Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses

previstas no art. 102 da Lei de Licitações 14.133/2021.

r
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13.4. Tomador e Seourado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua íntegralídade.

13.5. Esta Apólice é inalienávd e irrevogável.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

1*17 A rvACAnte A/^óIfce não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a

reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.9. O registro do produto é automático e nào representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

13.10.0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no

sítio eletrônico https://w\ww.gov.br/susep.

Acesse o site da

Susepaqui

14. Definições

14.1. Em acréscimo aos lermos definidos constantes das Condições Conü-aluais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições.

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.0

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em

Prejuízos decorrentes do ínadimplemento contratual do Tomador.A

✓ —

✓ —

✓ — III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos

de construção, que se encarregará da construção caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
A

V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual

consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar

a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao

Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorrería de fato.

Í33

VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, após a

ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados

ao Sinistro.

0 VIII. Endosso; documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência da Apólice,

desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa

de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.

@

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do

Ínadimplemento das obrigações cobertas peto seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e

conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contratação de Construtor Substituto.

ESI

XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas

previstas na Apólice, Náo deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indwização por cobertura. Em sendo promovida a

Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de

Indenização pago a título de LMI.

r 1
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XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir

um LMl igual ou inferior ao LMG.

Xltl. Prejuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço

contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou

dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma

administrativa.

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XIV. Prêmio Minimo: a parcela do Prêmio não reembcJsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da

emissão do seguro, em razão do cxxisumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada

desde o momento da emissão da Apólice.

XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor

proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de v^ores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.

21
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso,

as razões técníco-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

A XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que cc^trata o Tomador, nos termos da legislação.

XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.£L

2 XX. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

A XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação.

XXII. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23;59hs das datas para tal fim neles indicadas.

CONDIÇÕES CONTRATUAIS • COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

Processo Susep n® 15414.636371 /2022-53

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente

exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, nas

quais haja conder^ção judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja condenado subsidiaríamente, em decorrência de sentença

condenatóría transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes

com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o

Autor/Reclamanle da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência

da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o período de Vigência da Apólice e

desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. Riscos Excluídos

r
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2.1. Em acréscimo às exciusoes constantes da cobertura principal, não estão incluídos na cobertura adicional, quaisquer prejuízos

decorrentes de:

lucros cessantes;

dano material;

dano moral;

dano corporal;

danos decorrentes de acidente de trabalho;

rri honorários de qualquer espécie;
L

danos acordados;

danos ambientais; e

assédio moral ou sexual.

3. Acordo Judicial ou Extrajudicial

3.1. Se 0 Segurado tiv^ a intenção de reaiizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta /^)ólice, deverá, a qualquer tempo,

enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de cáiculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as

principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda,

com indicação de um valor máximo alternativo.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro

4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que

reivindique verbas cobertas e relacionadas ao período de Vigência da Apólice, eie deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, enviando

cópia(s) da(s) referída(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo
reclamado/T omador.

4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescriclonal previsto no

art. 7^, inciso XXiX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora

se sujeita ao prazo prescriclonal aplicável aos seguros em geral.

4.2. Reclamação de Sinistro: Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação do Segurado à

Seguradora, assim que transitada em julgado a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
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cópia da sentença e da certidão de seu transito em julgado, da qual conste o reconhecimento de que o Autor-Reclaman te

trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a

responsabilidade subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária

inadimplidas pelo Tomador;

pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou

previdenciárias específicamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice;

acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo encerrado por meio de acordo;

guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao contrato garantido por esta

Apólice;

documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reclamado/Tomador no contrato principal dentro

do período de Vigência da Apólice;

documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 7®, inciso XXIX da Constituição da República,

no que se retere ao Direito do Trabalho.

4.3. Caracterização de Sinislro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos mínimos, a Seguradora deverá concluir o

processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de Sinistro.

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação

complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será

suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações pelo

Segurado.

5. Indenização

5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Indenização previsto no frontispício da

Apólice.

5.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da condenação judicial

transitada em julgado inadímplída pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/(xi previdenciárias especifícamente relacionadas ao período

de cobertura da Apólice, observado o Limita Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Gévantia.

6. Perda de Direito

6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de perda de direito à Indenização:

Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de

recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844 da Consolidação de Leis do Trabalho.

Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o disposto na cláusula 3 desta

Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

r
APÓU^EDí^'^ 15Voltar ao menu fntciéd

I
ÀL



Proposta 5624064N° Apólice Seguro Garantia 12-0775-0232514

N° de Registro SUSEP 054362025001207750232514Controle Interno (Código Controle) 004192784

7. Disposições Finais

7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a prejuízos eventualmente causados a terceiros ou

para compelir a Seguradora ao pagarrtento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.

7.2. Fcam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional.

8. Definições

8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura

Adicional as seguintes definições.

A I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho em virtude do

Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.

II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de

indenização, por cobertura contratada.

0 ilt. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que couber,

bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,

observando-se as datas e percentuais.

IV. Obrigações Trabalhistas; entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao

empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus

reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conforme determina a legislação em vigor.

0 V. Responsabilidade Subsidiária; é aquela que recaí sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja,

inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir

do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação processual e conste do

título executivo judicial.

r
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Certidão de Regularidade da Susep26/09/2025,15:46

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

r^r- ■■

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a

r-rinf/^rmo DODTADIA 'HQO r>i
I I V/| « • IK> I

legislação vigente.

n/^e f^rmr»e rio
I I III \yxJ VJ ^D.O.U. de 03/12/1991Klioorlrí^oN nr»

I IX>
r^r^oror

k.« I

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção

Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_26092025J54642_546

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas

pcsteriormente

Rio de Janeiro, 26 de Setembro de 2025,

https;//www2.susep.gov.br/safe/menumercacJo/certidoes/emrte_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&enlcgc=84948157000133 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO K UOTAÇAO
CONCORRÊNCIA ELfTRÔNICA N* 19/2025

fONTE: l.SSO TRANSE. SALARIO EDUCAÇÃO • QSE. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE; Paulo

Roberto Roma Buiar - Secretária Munidpal de EducaçSo. ARyson Ferreira Pereira •
Secretario Munidpal de Administração e Receita. P/CONTRATAOA: Udedson Miguel lemos

Mendes ■ Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 248/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.»

023/2025 PROCESSO N.« 2025.09.16.0049. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 041/2025.
PARTES: Município de Itapecuru Mírim/MA, através da Secretaria Munidpai de Educação,

empresa PIENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTOA. OBJETO: Contratação de empresa

espedalUada no fornedmento de gêneros alimentícios Industrializados, visando atender ao

Programa Nacional da Alimentaçáo Escolar ■ PNAE nas unidades educacionais da rede

pública municipal de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: RS 225.379,82 (duzentos e vinte e cinco
mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos). DATA DA ASSINATURA:
2S/09/202S. BASE LEGAL: Lei n« 14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 0219 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO;
PROJETO/ATIVIDADE: 12.362.0026,2029 MANUT. DA «JMENT, ESCOLAR • ENS. MÉDIO;
VALOR: RS 1.606,01. PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0026.2031 MANUT. DA AUMENT.

ESCOLAR

12.365.0026.2038 MANUT, DA AUMENT. ESCOLAR - ENS. INFANTIL^CRECH E); VALOR: RS
IS.671,31. PROJETO/ATlVtOAOE: 12.366.0026.2039 MANUT. DA AUMENT, ESCOLAR - EJA;

VALOR: RS S.571,37. PROJETO/ATTVIDADE: 12.367.0026.2040 MANUT. DA AUMENT.

ESCOLAR - EO.ESPEOAL; VALOR: R$ 4.041,44. ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL

DE CONSUMO; FONTE: 1.5S2 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE AO PNAE, UNIDADE

6ESTOTA: 0219 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATlVtDAOE: 12.36L0013.20SO MANUT,

00 PROG. QSE
12.361.0013.2050 MANUT DO PROG. QSE • QUIL0M80LA; VALÍ»: RS 42.659,76.

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. FONTE: 1.550 TRANSF.

SALÁRIO EDUCAÇÃO • QSE. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Paulo Roberto Roma Buzar -

Secretário Municipal de Educação. Ailyson Ferreira Pereira ■ Secretário Municipal de
Administração e Receita. P/CONTRATAOA; Dardo Andre Fernandes Vieira - Representante

Legal. Itapecuru Mirim - MA.

O Agente de Contratação Ofldal da Prefeitura Munidp^ de Nina Rodrigues

Estado do Maranhão, torna público, para conhedmento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.> 14.133/21 e suas alteracdes posteriores, hdtação na modalidade
Concwrincia Eletrônica, do tipo menor preço gíc^l, cujo obieto é o Registro de Preços
para a contratação de empresa de engenharia para manutenção de estrada vidnal oue l^a
0 povoado Entrocamento ao povoado Convento no município de Nina Rodrigues/MA, que
será realizado no dia 15 de Outubro de 2025, ás OShOO horas (horm de BrasOla), através
do uso de recursos da tecnologia da informação, https://licitar.digital/, sendo presidida
pelo Agente de Coiitratação desta Prefeitura Munidpal, na sala da Comissão Permanente

de Ucitação, Centro, de Nina Rodrígues/MA. 0 edital e seus aneios encontram-se

disponíveis no endereço eletrônko do Portal de Nina Rodrinjes em https;//licltar.digital/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico, das OShOO as 12:00.

e 3

Nina Rodrigues-MA, 25 de setembro de 2025.
RAIMUNDO NONATO SiLVA JUNIOR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 00 MARANHAO

AVISO DE UOTAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 12/2025

ENS. FUNDAMENTAL; VALOR: R$ 130.347.04. PROJETO/ATMOADE:

PRÉ-ESCOLA; VALOR: R$ 2S.482.89. PROJETO/ATIVIDADE: A Prefeitura Mumcipal de Nova Ohnda do Maranhão - MA. toma público para o
da Lei n.B 14 133/2021 e suas

de outras normas
cor>hec>mento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
alterais posteriores, áa Lei Complementar n.* 123/2006 e i

olMo deste certame, lidtação na modalidade Concorrínda - Eletrônica, do tipo Menor Preço
Por Item. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DO PROJETO DE

ENGENHARIA DE SAfftAMENTO BÁSICO, CONTEMPLANDO 0 SISTEMA OE ESGOTAMENTO

SANnÁRIO NO MUNICÍPIO DE NOVA OUNDA DO MARANHÃO. A sessão será realizada através

do Portal Licita Nova Olinda, pelo endereço eletrônico www.licltanovaollndama.com.br, com

data de abertura agendada ^ra 16 de outubro de 2025 às 10:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.novaollnda.magov.br. ou airtda pelo ertdereço Portal LIcRa Nova Olinda,
www.1icitanov30lindama.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

a;
Icáveis ao

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 167/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.« 2025.09.03.0014, ADESÃO N* 006/2025 como CARONA, A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N» 13.13.2025/2025, ORIUNDA 00 PREGÃO EinRÔNICO N9

013/2025 DA PREFETTURA MUNIÜPAL DE NINA ROORIGUES/MA PARTES; Município de

Itapecuru MIrIm/MA, através da Secretaria Municipal de Educaçãt

do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNOEB, e a Empresa ElETRO WENDEL LTDA

OBJETO: 19 Termo adtttvo de valor ao Contrato ns 167/202S, que versa sobre a adesão à
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 13.13.2025/2025, para fornecimento de equipamentos
(material permanente) para atender as necessidades da Mministração Pública do
Munkípla de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R5 44.173,00 (quarenta e quatro mil, cento e
setenta e três reais). DATA OA ASSINATURA: 11/07/2025. BASE LEGAL: Lei n« 14.133/21 e

suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 0214 FUNOEB;

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0015.1022 EQUIP. MOB. PARA ESCOLAS DO ENSINO

FUNDAMENTAL 30%:£L£MENTO DE DESPESA: 4.4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE; FONTE DE RECURSO; 1S41 TRANSFERÊNCIA DO FUNOEB - COMP. DA UNIÃO

• VAAF. VALOR; RS 30.288,00, UNIDADE GESTORA; 0214 FUNOEB; PROJETO/ATIVIDADE;
12.365.0015.1025 EQUIP. MOB. PARA ESCOLAS £D. INFANTIL 30S;EL£MENTO OE DESPESA;
4.4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. FONTE DE RECURSO: 1541

TRANSFERÊNCIA DO FUNOEB - COMP. DA UNIÃO - VAAF; VJOOR: RS 13.885,00.
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Paulo Roberto Roma Buzar • Secretário Municipal de
Educação. Ailyson Ferreira Pereira, Secretário Municipal de Administração e Receita.
p/CONTRATADA: Wertdel Ricardo Costa Bezerra- Representante i^l. Itapecuru Mirim -

Nova Olinda do Maranhão-MA, 23 de setembro de 202S.
ELY SILVA UNHARES

Secretária de Administração e Pianejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO

o. utdizando os recursos
I BÁSICA E VALORIZAÇÃO

Extrato de Contrato N* 154/2025, assinado em 25/09/2025. Objete: Contratação
de empresa especializada para a exeaição de obras e serviços para a provisão de unidades
habitacionais no munidplo de Pastos Bons/MA', conforme Termo Oe Compromisso
Transfereeov.BR N* 9700&5/2024/M0dades/Caixa. Processo Administrativo n*

2025047^025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n* 011/202S. Contratante: Secretaria
Municipal de Administração, CNPJ 05.277.173/0001-75; Contratado: CONSTRUPLAN Ltda,
CNPJ 28.757.170/0001-34. Valor Global: RS 3.188.800,00 (três milhões, cento e oitenta e
oito mil e oitocentos reais). Vigência Inicial: 25/09/2025. Vigência Final: 25/09/2026. José
Burnett Pereira Da Silva, Secretário de Administração. Pastos Bons - MA, 25/09/2025.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 11/2025

Aos 22/09/2025, após analisado o resultado do CorKorrência - Eletrônica n*

011/2025, referente ao processo administrativo n* 2025047/2025, que tem jwr Mjeto a
Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços pára a
'provisão de unidades habitacionais rw murticipio de Pastos Bons/MA', conforme Termo
De Compromissa Transferegov.BR N* 97008S/2024/MCUiades/Calxa. Venho por melo do
presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente lidtação em nome da CONSTRUPLAN

CNPJ 28.757.170/0001-34, com sede na Rua José Horácio.807, bairro São José, Pastos
Bons/MA, no Valor Total; R$ 3.188.800,00 (três milhões, cento e oitenta e oito mil e

oitocentos reais), conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo
administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do

Art. 71, da Lei 14.133/2021.

MA.

EXTRATO OE CONTRATO
Ltda,

Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 265/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.»

023/2025. PROCESSO N.« 2025.09.16.0042. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 044/2025.
PARTES: Munidpio de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Educação,
e a empresa UMA SUPERMERCADO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fornecimento de gêneros alimentícios industrializados, visando atender ao Programa
Nacional da Alimentação Escolar - PNAE nu unidades educacionais da rede pública
municipal de Itapecuru Mirim/MA. VALOR; RS 29 685,25 (vinte e nove mll, seiscentos e
oitenta e cinco reais, vinte e cinco centavos), DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025. BASE

LEGAL: Lei n^ 14.133/21 e demais normas pertinentes apUcáMÍs. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNID. GESTORA; 0219 SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE
12.361.0013.2050 MANUT. IX> PROG. QSE- ENSINO MÉDIO; VALOR: RS 82,17
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0013.2050 MANUT. DO PROG. Q5E- ENS. FUNDAMENTAL.

VALOR: R$ 7.562,63. PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0013.2050 MANUT. DO PROG. QSE- EIA

VALOR; R$ 527,06. PROJETO/ATIVIDADE: 12,361.0013.2050 MANUT. 00 PROG. QSE- ED.

ESPECIAL; VALOR: RS 204,18. ELEMENTO DA DESPESA; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO; FONTE: 1550 TRANSF. SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE. UNID. GESTORA; 0219 SEC

MUN.DE EDUCAÇÃO: PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0026.2038 MANUT. DA AUMENT.
ESCOLAR

12.365.0026.2038 MANUT. DA AUMENT. ESCOLAR - ENS. INFANTIL - PRÉ ESCOLA; VALOR;
R$ 1.484,04. PRCUETO/ATfVIDADE: 12.361.0026.2036 MANUT. DA AUMENT. ESOXAR -

QUILOMBOLA; VALOR: RS 2.168,79. ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL OE

CONSUMO; FONTE: 1552 TRANSF DE RECURSOS DO FNDE AO PNAE. ASSINATURAS:

P/CONTRATANTE: Paulo Roberto Roma Buzar - Secretário Municipal de Educação. Aüyson
Ferreira Pereira • Secretário Municipal de Administração e Receita. P/CONTRATADA;

Sandrimar Ribeiro Oe Uma ■ Representante Legai. Itapecuru Mhlm - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< S/202S • SRP

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

RESULTADO OE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 10/2025

Aviso de Resultado de Julgamento. Concorrência Eletrônica n* 010/2025. Processo
Administrativo n» 109/2025.

A Prefeitura Municipal de Raposa - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Pianejamento-SECAP, t^na púbiico aos interessados o resultado do

julgamento da CorKorTência Eletrônica nl 010/2025, cujo ot^o é a contratação de empresa
espeòaKzadapara execução de obras e serviços de engenharia de Rewtalização e Recuperação
de Espaços Públicos no Munidpio de Raposa/MA, iw Imbito do Programa de Apoio a Projetos
de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Ação OQSX, conforme Contrato de Repasse
ii9 96B060/2Ó24/MaOAOES/CAJXA, de interesse da Secretaria ^r^lpal de Infraestrutura-
SEMINFRA. HOMOLOGADO em favor da empresa CONSTRUTORA CASTELUCD LTDA, CNPJ nn
17.723.0SS/00D1-39, conforrrte documentos nos autos do processo.

Raposa-MA, 25 de setembro de 2025.
GESIEL GOMES BRAZ

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 42/2a25-SRP

CRECHE; VALOR: RS 17,656,38. PROJETO/ATIVIDADE:ENS. INFANTiL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, Órgão de Administração
Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 01.613.315/0001-77, com sede à Praça 10 de
Novembro, s/n - Centro - Lagoa do Mato - Estado do Maranhão, toma püblko aos
interessados do rarrto compatível e pertinente, que fará realizar em 15 de outubro de

2025, as 09h00min, na plataforma eletrônica;
UCITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n* 005/2025 - SRP. Tipo: MENOR

PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de

empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender

as Necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, em conformidade com

Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, sob a regência da Lei n’
14.133/2021, Le> Complementar n* 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e

demais legislações pertinentes.

O Edital e seus aitexos estão à disposição das OShOO às 12h00, no endereço

da Praça 10 de novembro, s/n - centro - Lagoa do Mato - Maranhão, de segunda a
sexta-feira, onde poderão ser eonsultados/obtldos gratuitamente ou poderá ser retirado

https://www lagoadomato.ma.gov.br/,
www.portaldecompraspubllcas.com.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço

ou através do E-matI: licitacaopmlmt9gmall.com. Fone (99) 9 8463-6831.

nvástratto ne 510/2025. Pne^ EletrMos r^ 042/21&S-SRP. Proc. AiáninisiTaCiwo n» 510/20^
Tomamos púbBco o resultado do PREGÃO anRÔNKD H3 042/202S-SRP. PROC

ADMlNISfRATiVO N9 510^025, do dpo menor preço global, objethanrte a contrata^ de empresa
especializada para a recigieraçãoe adequação de estrac^wdrtais na região 4-trecho 01-pov. Ilmoal/

pov. samauma/ poy. aRo alegre/ pov. s peoro trecho 02 - pov. samauma/pcrr. wb no^ póv. bacabal/
p(M. mendeV pcv. imperial - tre^ 03 - pcKr. moite/pav. boa sorte/pov. eJupadinha I e chapadinha */
pov. santa rúa/pov. rnanod - Vicente/pov. costa/pov. rosano - tredso 04 - pov. porta da areia ao pov
são bento - tredte 05 - pov. santa marta fpen. etto/pov. araujo. região S - trecho 01 - estrada que vai
para o pov estiva/pov. oxva grandeAaov. umbizal/pov. pcnveu; pov. umbizal acablocoii eumbizai
até beira do rio - trecho 02 - pov. pompeu/ pcw. mala do Ms - treoto 03 - pov. esbva / pov. hennque
araiáo e Ut^cásl - trecho CM - pov. 3 furos pov. estiva / jxn. pmdcNM - trecho 05 - estrada do
mtndpM) de santa luzia ao pov. jaorricaL de irteresse do mu nkMo de Sarta HHena/MA, tendo como

vencedora a empresas: J 0 MÍ40RIM LTDA insoita ixr O^PJ n* 15.^.234^7001-41 considerada
vencedora total cb certame com valor de RS 6.998599,62 (seis mãhões, nwecentos e noventa e oito
mi, quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos). Comunica a^m o resultado do
Procedimento, levando em conta o interesse púbico e Administrativa

ProcAdi

portaldecompraspublkas.com.br.

Santa Helena - MA, 23 de setembro de 2025.
CLAUDENICE NOGUEIRA PINHEIRO

Agente de Contratação

JOSÉ RAJLON DE SOUZA ARAÚJO

p/ Equipe de Apoio

gratultamente site:rJO

Lagoa do Mato, 26 de setmbro de 2025.
JEAN CARLOS AIRES DA SiLVA

Agente de Contratação

LARI55A BRUNA RIBEIRO MORAES

p/ Equipe de Apoio

331Istc docjmenla poM mt wiAcido

W //ww^ tcw aS30M2S0SMXa3l

tfidcveçD «IclJÒiébe
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EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANEf^E DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 011/2025 - CONC. ELETRÔNICA N* 011/2025 - PROC. ADM. N°

2025047/2025

EXTRATO DE CONTRATO 154/2025 - PROC. ADM. N“ 2025047/2025. CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n° 011/2025

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N“ 012/2025

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 244/2024 - PROC. ADM. N® 2024070/2024. DISPENSA SEM DISPUTA N® 011/2024

EXTRATO DE 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO N® 211/2024 - PROC. ADM. n° 2024/2024

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO N® 210/2024 - PROC. ADM. n« 2024/2024

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO N° 180/2024 - PROC, ADM. n® 2024/2024

EXIKA10 00 2'- lERMO AUIMVÜ AO CONIHAIO N-1/9/2024 - PROC. ADM. rr 2024/2024

GABINETE DO PREFEITO

SANÇÃO/PROMULGAÇÃO - PODER EXECUTIVO • LEI MUNICIPAL N® 530/2025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

SANÇÃO/PROMULGAÇÃO - PODER EXECUTIVO • LEI MUNICIPAL N® 529/2025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

1

1

1

1

1

2

2

2

2

2

PODER LEGISLATIVO MUNIC>»AL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA, REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 202S 2

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANEPiTE DE LICITAÇÃO que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas eiplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Concorrência • Etetrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços para a consvução de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município
de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos

Bons, pelo endereço eletrônico https:/Avww.compraspastosbonsma.com.br/. com data

de abertura agendada para 15 de Outubro de 2025 às 08:^. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.pasto5bons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons.

https;//www.compfaspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações PúbBcas (PNCP). Pastos Bons - MA. 25 de Setembro de 2025. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação^regoeiro.

rrTERMO DE ADJUDICAÇÃOà

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 011/2025 Aos 22 de setembro de 2025. após artatsado o resultado
do Concorrência - Eletrônica n* 011/2025, referente ao processo administrativo n®
2025047/2025, que tem por Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA A

■PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA'. CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N®

970085/2024/MCIDADÊS/CAIXA. Venho por meio do presente AI5JUD1CAR e

HOMOLOGAR a presente licitação em nome da pessoa jurídica CONSTRUPLAN

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°; 28.757.170/0031-34, com sede na Rua José

Horácio.807, bairro São José, CEP 65870 - 000, Pastos Bons/MA, no Valor Total:

R$ 3.188.800,00 (três milhões, cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais), conforme
a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade

com 0 Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

PuWique-se para o conhecimento de todos nos termos da Lei. JOSÉ BURNETT

PEREIRA DA SILVA, Secretário de Administração,

rr EXTRATO DE TERMO ADITIVO
À

EXTRATO DO 3® TERMO /^ITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 244/2024,

assinado em 28/08/2025. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a

prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 244/2024 por mais 04 (quatro)
a partir de 30/08/2025 até 30/12/2025, podendo ser prorrogadomeses

sucessívamente, respeitada a vigência máxima decenal. na forma do artigo 107 da
Lei n® 14.133, de 2021. Processo /Administrativo n® 2024070/2024. Modalidade:

Dispensa sem Disputa n® 011/2024. CONTRATANTE. Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJ n» 11.885.239/0001-02. CONTRATADO; JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n® 07.199.275/0001-45. Valor Global; R$ 11.880,00 (onze
mil e oitocentos e oitenta reais). Vigência Inicial: 30 de Agosto de 2025. Vigência
Final: 30 de Dezembro de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic.

de Saúde. Pastos Bons • MA, 28 de Agosto de 2025.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jà

6XTRATO DE CONTRATO N® 154/2025, assinado em 25/09/2025. Objeto:
èontratação de emprrs.i i*';peciiili7ii(l<i par.i a execução de obras e serviços para a
■PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N®

9700eS/2024/MCIDADES/CAIXA. Processo Administrativo n° 2025047/2025.

Modalidade: Concorrência - Eletrônica n® 011/2025. CONTRATANTE; Secretaria

Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75. CONTRATADO:

CONSTRUPLAN LTDA, CNPJ n° 28.757.170/0001-34. Valor Global: R$ 3.188.800.00

(três milhões, cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais). Vigência Inicial; 25 de
Setembro de 2025. Vigência Final: 25 de Setembro de 2026. JOSÉ BURNETT

PEREIRA DA SILVA - Secretário de Administração. Pastos Bons - MA. 25 de

Setembro de 2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DE 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO

CONTRATO N® 211/2024, assinado em 01/08/2025. Objeto: Contratação de empresa
especiaizada em prestação de serviço de comunicação visual, incluindo todos os

materiais para a sua execução e instalação nos loc^ indicados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n®

2024/2024. Modaldade: Pregão Eletrônico n® 012/2024, CONTRATANTE: Fundo

Municipal de Assistência Social, CNPJ n® 16.810.659/0001-43, CONTRATADO:

PEDRO AFONSO e SILVA LTDA, CNPJ n° 08.792.015/0001-41. Valor Global:

R$ 68.648,78 (sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e oito

centavos). Vigência Inicial: 1 de Agosto de 2025. Vigência Final: 1 de Agosto de 2026.

r
^ AVISO DE LICITAÇÃO jà

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 012/2025 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, toma público para o conhecimento dos interesseidos.

CERTIFICADO DICITALMENTE
F rnM FARIMRn RF TFMPn

1/4www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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condições estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar n“ 101, de 2000. Art. 7®

- O orçamento para o exercício de 2026. obedecerá ao princífiMO da transparência e
do equilíbrio das contas públicas, ^rangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus

fundos. (Art. 1®, § 1° e Art. 4®, i. “a" da LRF). Art. 8® - Quanto ao total do duodécimo a
ser repassado ao poder legislativo municipal devera está em cwiformidade com o

estabelecido no Art.29-A da Constituição Federal. Art. 9® - Obedecidos os limites

estabelecidos na Lei Complementar n® 101/2000, o Município de PASTOS BONS

poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de 2026 até o limite fixado

na Constituição Federal. ArL 10° - Consubstanciai ao Art. 43® da Lei Federal n".

4.320/64 e à Constituição Federal em seu art. 167, o Executivo poderá ainda realizar
conforme necessidades precípuas a Administração. Créditos Especiais no limite

máximo de até 10% per por Cento) do total da receita. Art, 11° - Esta lei entrará em

vigor em 01 de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário. Mando,

portanto, a todos para o conhecimertto e a execução da preseme Lei, que a cumpram

e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, 29 de Setembro de 2025. ENOQUE

FERREIRA MOTA NETO Prefeito Municipal

Mareia BarbaJho Teixeira Régo • Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 1

de Agosto de 2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DE 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO

CONTRATO N° 210/2024. assinado em 01rt)B/2025. Objeto; Contratação de empresa

especializada em prestação de serviço de comunicação visual, incluindo todos os

materiais para a sua execução e instalação nos locais indicados pela Secretaria
Municipal de Administração de Pastos Bons/MA, Processo Administrativo n°

2024/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 012/2024. CONTRATANTE; Secretaria

Municipal de Administração, CNPJ n° 05.277.173/0001-75, CONTRATADO; PEDRO

AFONSO e SILVA LTDA, CNPJ n® 08.792.015/0001-41. Valor Gtobal: R$ 132.168.72

(cento e trinta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).

Vigência Inicial: 1 de Agosto de 2025. Vigência Final: 1 de Agosto de 2026. JOSÉ
BURNETT PEREIRA DA SILVA • Secretário de Administração. Pastos Bons - MA. 1

de êigosto de 2025. rr
LEi

à
rr

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
LEI MUNICIPAL N° 530/2025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 “DISPÕE SOBRE O

PLANO PLURIANUAL DO MUNICiPIO DE PASTOS BONS P/VRA O QUADRIÊNIO
DE 2026-2029, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’ O PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele

sanciona a seguinte LEI: Art 1° - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de
PASTOS BONS. para O quadriênio 2026-2029, em cumprimento ao disposto no art,

165, parágrafo 1.". da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os
programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a

serem aplicados ern despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas

de duração continuada, na forma dos Fonnulários Anexos. ArL 2° - As prioridades e

metas para o ano de 2026, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
estão especificadas nos Formulários Anexos, podendo trazer modificações da

proposta na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2026, prevalecendo a
desta Lei. Art. 3° - A exdusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem

como a inclusão de novos programas, serão propostas pelo Poder Executivo, através

de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específica. Art. 4° - A inclusão,

exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual, poderá ocorrer
por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, cipropriando-

se ao respectivo programa, as modificações consequentes. A Lei de Diretrizes

Orçamentárias, poderá promover ajustes como a inclusão, alteração ou exclusão de
programas no Plano Plurianual, ao estabelecer as prioridades para o exercício

seguinte. Parágrafo Único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o
Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para
compatíbíSzá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas
na lei orçamentária anual. Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a afterar, incluir

ou exckJír produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianuaü, a fim de que

estas modificações contribuam para a reaNzação do obj^vo do programa. ArL 6® - O
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas, a fim de

compatibilizar a despesa orçada com as novas estimativas de receita. Art. 7° - As

fontes de recursos aprovadas nesta Lei, e em seus adicionais poderão ser modificadas

pelo Poder Executivo, visando ao atendimento das necessidades da execução dos

programas. Art. 8° • Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio, a atualizar
pelo índice inflacionário anual (IGPM, INPC, IPCA ou outro que venha substitul-los) o
valor estimado das receitas e despesas no PPA 2026-2029. Art. 9® • Os procedimentos
orçamentários anuais constituem atij^izações automáticas do Plano Plurianual. Art.

10 - /^s estimativas de recursos dos Programas e Ações constante dos anexos desta

Lei são referenciais e foram estimados e fixados de modo a conferir consistência ao

Plano Plurianual, não se constituindo em limites à programação das receitas e
densas expressas nas leis orçamentarias anuais. Parágrafo Único. A Lei de

Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e prioridades para c^a ano.

promovendo os ajustes ao Plano Plurianual. Art. 11 • Considera-se Agenda
Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, articuladas para
enfrentar problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no município.
Alt. 12 - A Ayenda Trónsvursôl cie que óãta o artigo ariterior terá como foco a

promoção e a givantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com

0 Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis. Art. 13 - O
município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei,
para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei. Art.
14 - Esta lei entra em vigor em 1° de jéineiro de 2026. Dê ciência, publique-se e
cumpra-se. Gabinete da Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

29 de setembro de 2025. Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito Municipal

à

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO

CONTRATO N® 180/2024, assinado em 24/07/2025. Objeto: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de comunicação visual, incluindo todos os

m^eriais para a sua execução e instalação nos locais indicados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2024/2024.

Modalidade; Pregão Eletrônico n® 012/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de

Saúde. CNPJ n® 11,885.239/0001-02. CONTRATADO: PEDRO AFONSO e SILVA

LTDA, CNPJ rf 08.732.015/0001-41. Valor Gtobal; R$ 142.622,38 (cerrto e quarenta
e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos). Vigência inicial; 24

de Julho de 2025. Vigência Final: 24 de Julho de 2026. Vera Lúda Ferreira Costa

Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 179/2024, assinado em

24/07/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço
de comunicação visual, incluindo todos os materiais para a sua execução e instalação
nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação de Pcistos Bons/MA..

Processo Administrativo n® 2024/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2024.

CONTR.AT.ANTE: Seíxeta-ria Municipal de Educação. CNPJ n« 06-080.638/0001-56.

CONTRATADO; PEDRO AFONSO e SILVA LTDA. CNPJ n® 08.792.015/0001-4 1.

Valor Global: R$ 183.680,70 (cento e oitenta e três mil. seiscentos e oitenta reais e

setenta centavos). Vigência Iniaal: 24 de Julho de 2025. Vigènda Final: 24 de Julho
de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos
Bons - MA, 24 de Julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO

rr
LEi

à

LEI MUNICIPAL N° 529/2025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 ESTIMA A RECEITA

E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 DO MUNICÍPIO

DE PASTOS BONS - MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica Munidpal. FAZ SABER que a Câmara Munidpai
APROVOU e ele sanciona a seguinte LEI: Art. 1° - O Orçamento Programa do
Município de PASTOS BONS. Estado do Maranhão, para o exercido de 2026, estima

a Receita e fixa a Despesa em R$ 157.341.479,02 (cento e anquenta e sete milhões,
trezentos e quarenta e um mtt. quatrocentos e nove reais e oos centavos). An. z° - A

Receita será realizada mediante arrecadação dos Tributos e de outras Receitas

Correntes e de Capitai na forma da Legislação vigente, conforme discriminada no

Anexo I desta Lei. Art. 3° - As despesas serão reafizados segundo a Classítícoção
Fundonal Programática, Categoria Econômica e Institucional, demonstradas através

dos Anexos II, III e IV desta Lei. Art. 4® - A despesa será realizada segundo a
discriminação dos quadros integrantes desta Lei; Art. 5® - Fica o Poder Executivo

autorizado a: De acordo com as disponibilidades financeiras, a abrir créditos adicionais

suplementares, que se fizerem necessários, mediante utilização de recursos conforme
Arts, 7® e 43° da Lei Federal n° 4.320/64, até o limite correspondente a 100% (cem

por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, para atender a insuficiências de
dotações orçamentéu'ía&. I- abrir créditos suplementares até o Smite conagnado sob a
denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o disposto na Lei
de Diretrizes Orçamentárias. II- remanejar recursos no âmbito de uma categoria de
programação p^a outra ou de um órgão para outro. Parágrafo único. Não onerarão

ao limite previsto no inciso I, os créditos destinados a; I- Suprir insuficiência nas

dotações de despesas a conta de recursos vinculados; II- Suprir ínsufidêncía nas
dotações orçamentárias relativas as despesas a conta de receitas próprias de
autarquias, fundações e empresas dependentes. Art. 6° - Durante a execução
orçamentária de 2026, o Executivo Municipal, fica igualmente autorizado a realizações
de operações de créditos por antecipação de receita, até o limite máximo de 25%

(Vinte e Cinco por Cento) do total da receita, na forma do Art. 7° da Lei Federal n°

4.320/64. do parágrafo 8® do /Vt. 165 da Constituição Federal do Brasil observada às

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

r^ ATA
Á

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às lOh, na

cidade de Pastos Bons-MA, no Plenário da Câmara Municipal de Pastos Bons-MA,

reuniram-se em Sessão Ordinária os Vereadores: José Ivan da Silva Guedes

(presidente), GiseHe dos Santos Borralho de Barros (vice-presidente), Raimundo

Castro Brasil (2° secretário), Jackson Coelho de Sousa Rodrigues (1° secretário),

Francisco das Chagas Leite Soares, Luiz Gonzaga Camapum, Aracy Soares Coelho

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E CQM CARIMBQD£TEMPQ www.pastosbon5.ma.gov.br 2/4EXECUTIVOL
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2.1. Após debates e análises, os membros decidiram, por unanimidade, expedir notificação detalhada contendo os fatos narrados pelo Ministério

Púbiko Estadual aos servidores nomeados no referido certame para que no prazo de 10 (dez) dias. os mesmos apresentem defesa e tragam aos

autos elementos que demonstrem a legalidade de suas nomeaçòes, disponibilizando para tanto a cópia integral do processo administrativo, bem

como. da ACP protocolada pelo MPE que questiona as nomeaçòes:

2.2. A notificação da Secretaria Municipal de Saúde para que acoste aos autos a cópia de todos os documentos referentes ao certame.

A Comissão decidiu ainda pela notificação pessoal, bem como, em não sendo possível pela utilização dos meios de contatos fornecidos no cadastro

de servidores (WhatsApp e E-maíi), sendo sempre necessária a confirmação por parte do notificado.

A Comissão funcionará fisicamente e a disposição para os interessados, em sala localizada na sede do poder executivo localizado na Rua João

Pessoa, n^ 56, Centro, Olho d'Agua das Cunhàs, no Prédio da Prefeitura Municipal com atendimento no horário de expediente das 08:00 as 12:00 e
das 14:00 às 17:00.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião às llh30, e eu, Walison Costa da Silva, na qualidade de Presidente, lavrei a presente

ata, que vai assinada por mim e pelos demais membros.

Registre-se. Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município e anexe-se no SPA.

Olho d'Agua das Cunhàs - MA, 29 de setembro de 2025.

Walison Costa da Silva

Presidente da Comissão

Maria Lusinete Morais Silva Rodrigues
Secretária da Comissão

Frankitín Araújo Castro
Membro

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código idantifícaóor 4a5751276aa2ccl9a89fc57a5dfaf399

244/2024, assinado em 28/08/2025. Objeto: O presente termo aditivo

tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n^

244/2024 por mais 04 (quatro) meses, a partir de 30/08/2025 até

30/12/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 14.133, de

2021. Processo Administrativo n^ 2024070/2024. Modalidade: Dispensa

sem Disputa n* 011/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Saúde, CNPJ n« 11.885.239/0001-02, CONTRATADO; jOSE G. F. CUNHA

COMERCIO E SERVIÇOS LTOA, CNPJ n» 07.199.275/0001-45. Valor

Global; R$ 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais). Vigência
inicial; 30 de Agosto de 2025 Vigência Final: 30 de Dezembro de 2025.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos

Bons - MA, 28 de Agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITACÀO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nfi 012/2025

pstj Ub LiLiiAcío mriiTiTmttrn nnnitiiiMiniiiitfupipnif
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.°

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.fi

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a construção de uma Creche Escolar

no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.. A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons. pelo endereço

eletrônico https;//www.compraspastosbonsma.com.br/. com data de

abertura agendada para 15 de Outubro de 2025 às 08:30. O edital e

seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.pastosbon5.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço

https://www.compraspasto$bonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 25 de Setembro cte

2025. Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeíro

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: d7564e849c057e2beI3180/l//9dridc

Portal Compras Pastos Bons.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

DO CONTRATO N& 210/2024 • PROC. ADM. N8 2024/2024

EXTRATO DE l» TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO

CONTRATO Ns 210/2024, assinado em 01/08/2025. Objeto: Contratação

de empresa especializada em prestação de serviço de comunicação

visual, incluindo todos os materiais para a sua execução e instalação

nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n^ 2024/2024. Modalidade:

Pregão Eletrônico n« 012/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração, CNPJ n« 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: PEDRO

AFONSO e SILVA LTDA. CNPJ nO 08.792.015/0001-41. Valor Global; R$

132.168,72 (cento e trinta e dois mil. cento e sessenta e oito reais e

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 6bfac2dal4dd70f56d333c6b987d8c03

EXTRATO 38 TERMO ADITIVO RENOVAÇÃO CONT. 244/2024 -
PROC. ADM. N8 2024070/2024. DISPENSA SEM DISPUTA

011/2024

EXTRATO DO 3® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N»

CERTIFICAOO DlGíTALMENTE www.famem.org.br 172/183
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setenta e dois centavos). Vigência Inicial: 1 de Agosto de 2025.

Vigência Final: 1 de Agosto de 2026. jOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA -

Secretário de Administração. Pastos Bons - MA, 1 de Agosto de 2025. EXTRATO DO 28 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 179/2024 -

PROC. ADM. N8 2024/2024

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código idef)tificador ec4536517f8eB8blb827fe98bfda96fa EXTRATO DO 2» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 179/2024, assinado

em 24/07/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada em

prestação de serviço de comunicação visual, incluindo todos os

materiais para a sua execução e instalação nos locais indicados pela

Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n® 2024/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n^

012/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ ns

06.080.638/0001-66. CONTRATADO: PEDRO AFONSO e SILVA LTOA.

CNPJ n» 08.792.015/0001-41. Valor Global: RS 183.680,70 (cento e

oitenta e três mil, seiscentos e oitenta reais e setenta centavos).

Vigência Inicial: 24 de Julho de 2025. Vigência Final: 24 de Julho de
2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025.

EXTRATO DE 18 TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL
DO CONTRATO N2 211/2024 - PROC. ADM. N9 2024/2024

EXTRATO DE 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO

CONTRATO N® 211/2024, assinado em 01/08/2025. Objeto: Contratação

de empresa especializada em prestação de serviço de comunicação

visual, incluindo todos os materiais para a sua execução e instalação

nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2024/2024. Modalidade:

Pregão Eletrônico n® 012/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Assistência Social, CNPJ n® 16.810.659/0001-43. CONTRATADO: PEDRO

AFONSO e SILVA LTDA, CNPJ n® 08.792.015/0001-41. Valor Global: RS

68.648,78 {sessenta e oito mil. seiscentos e quarenta e oito reais e

setenta e oito centavos). Vigência Inicial; 1 de Agosto de 2025. Vigência

Final: 1 de Agosto de 2026. Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária

Munte. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 1 de Agosto de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: Ib8babcd7ac7982dlb7d05748355f4a7

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
ÇONCORRENCIA ELETRÔNICA NB 011/2025 - PROC. ADM. N»

2025047/2025

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: lfa8b46dbc6dc457f812c23839be0aSe

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 011/2025 Aos 22 de setembro de

2025, após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n®

011/2025, referente ao processo administrativo n® 2025047/2025, que

tem por Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA A "PROVISÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N®

970085/2024/MCIDADES/CAIXA, Venho por meio do presente

ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação em nome da pessoa

jurídica CONSTRUPLAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®:
28.757.170/0001-34, com sede na Rua José Horácio,807, bairro São

José, CEP 65870 - 000, Pastos Bons/MA. no Valor Total; RS 3.188.800,00

(três milhões, cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais), conforme a

Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em

conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art.

71. da Lei 14.133/2021. Publique-se para o conhecimento de todos nos

termos da Lei. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, Secretário de

Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N2 154/2025 - PROC. ADM. N2

2025047/2025. CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N9 011/2025

ptIBAIÜ Ub CONTRATON»l54r4HMMNl^m 25/09/2025.bbjeto;
Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a “PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N“ 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

Processo Administrativo n® 2025047/2025. Modalidade: Concorrência -

Eletrônica n® 011/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração. CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO;

CONSTRUPLAN LTDA, CNPJ n® 28.757.170/0001-34. Valor Global: RS

3.188.800,00 (três milhões, cento e oitenta e oito mil e oitocentos

reais). Vigência Inicial: 25 de Setembro de 2025. Vigência Final: 25 de

Setembro de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA - Secretário de

Administração. Pastos Bons • MA, 25 de Setembro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 256ba97fl892e235b6fK)85a22d0bc77
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 3437e4db581450f28d020b984dc081af

EXTRATO DO 18 TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRÃTUAL
DO CONTRATO N® 180/2024 • PROC. ADM. NS 2024/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL DO

CONTRATO N® 180/2024, assinado em 24/07/2025. Objeto; Contratação

de empresa especializada em prestação de serviço de comunicação

visual, incluindo todos os materiais para a sua execução e instalação

nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA. Processo Administrativo n® 2024/2024. Modalidade: Pregão

Eletrônico n® 012/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde,

CNPJ n® 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: PEDRO AFONSO e SILVA

LTDA, CNPJ n® 08.792.015/0001-41. Valor Global: RS 142.622,38 (cento

e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e oito

centavos). Vigência Inicial; 24 de Julho de 2025. Vigência Final: 24 de

Julho de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de

Saúde. Pastos Bons - MA. 24 de Julho de 2025.

RESENHA DE DfSTRATO DO CONTRATO N® 156/2024.

RESENHA DE DISTRATO DO CONTRATO N® 156/2024. celebrado com a

empresa SERVIMAR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n®
33.612.392/0001-07.CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o Contrato n«

156/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n® 14/2024, que objetivava

a prestação dos serviços de Conclusão da implantação de Melhorias

Sanitárias Domiciliares no Município de Pedro do Rosário - MA.

CONVÊNIO FUNA5A - PLATAFORMA ■♦-BRASIL N® 938503/2024.CLÁUSUU

SEGUNDA; Mediante notificação, o PRIMEIRO DISTRATANTE deu direito

do contradit^io e ampla defesa ao SEGUNDO DISTRATANTE. AMPARO

LEGAL: LEI N® 14.133/2021. PEDRO DO ROSARIO-MA, 22 de setembro

de 2025. ASSINATURA; DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA - PREFEITO

MUNICIPAL.
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: dadfa4b€ff35a8ffd683352d406a5398
Publicado por: J05E LEANDRO SILVA RABELO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RASTOS BONS

ORDEM DE SERVIÇOS

x\utorí70 a pessoa jurídica í"ONSTRUPLAN LTDA, Inscrita no CNPi sob o nS;

28.757.170/0001-34, com sede na Rua José Horácio,807, bairro São José, CEP 65870 - 000, Pastos

Bons/MA, a prestar os serviços, no prazo e com a qualidade estipulada no Contrato n® 154/2025-

PMPB. que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

E SERVIÇOS PARA A "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA".

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N? 970085/2024/MCI DADES/CAIXA,

atendendo aos critérios do Projeto Básico da Concorrência n® 011/2025-PMPB. Ademais, exige-se

ainda a obser»'ação do valor em sua proposta \'encedora. cuja prazo de validade de 60 dias. encontra-

se oportunamente tempestivo.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 3.188.800,00 (três milhões, cento e oitenta e oito mil e

oitocentos reais),

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta dias) dias conforme cronograma físico

financeiro a partir desta ordem;

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO; 25/09/2025 a 25/09/2026

Pastos Bons/MA, 25 de setembro de 2025

,l\
Yc(U

JOSE 6URNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n2 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons — MA I CNPJ: Q5.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br


